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O presente conirato tc rii 0 regr I Pr.ç,E0,'g lohal

O pÍcstnte conlratCI está o 079n025, Dirpensa iie
Licitação i"ro 044/20?5. e proposta comerciâl apresüntada pcla CON'IIfÀTr\DA. qu0

indcpendente de transcrição intcgranl este instrumento contratual.

CLÁUSULÂ Q

Pela pcrfeira execuçâo dos scrviços, o[jcto destç contrato e obdecidas iu rlentais ccndiçÕes

estipulaclas nrstc inst:'urnentc, ii CONTRÂTAN'I'E pagará à CONI'RATADÁ. ü \'alor global c

cle It$ 4.928,90 (quatru mil novcccntos c vinÍc e oito reâi§ e noventa ccntavos), stntlo este

dcmottinado o vaior contratuâ1.

§ 1". A CO1.']1-RÂTr\DI\ ertritirá e aprÇsüntani l.Jota Í:iscal/l:atttra dc acordr"r colll os serviço:;

presrados. devcndo a nlesnla s,:r'çicvolvicja a CONTIU\TADA, em caso de erro'

vlncu oao Processo Atlrnini von

T

Ii §:l P ltti IlN n lfr I E N]'O S IDUCÁCIÜi§ÀIS LTD,\.
l(csiderttc ;i

Apora. [stado drr

Sr.n Sorria lviener,.'

Âlvarcs, .* * t-91, dcnoluiltitndr:-
' "só a partir de agt'rra Resolvcm finnar ,r

presente Teqlg "de 'Corttrato;' cotrl ha.çe na Ilispcnst tle
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PREFEITURA HIUNIÇIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§ 3,., O pag;trttcrrto fica corrdiçiorrado à cornprovaçào de que a CONTRA1'ADÂ urrcontra-r§
aclirnplcnte com a rcgularidade l-rscal, der,endo ser comprovada mediante:

ü) Ccrtidão Corrjunta dc Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniàr:.
expctiida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8,213191 e l.l.33lil l):

b) Certit"jcirdo de llegularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica l:ederal. dcntro drr

scu prazo cle alidadc (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);
c) Certidio Ne tiva de Debitos "trabalhistas, deutro do seu prazo de vaiidade (Lei Fcderal n"

t?.4"10i?.0 t I l,l.33li2l );
d) Cerridiro Ne tiva de rJiibitos, emitida pela §ecretaria de Tributação do Estado. no quiil :;'.,

Iocaliza a

e) Certidao
dornicilio

da licitante, ou outro docurnento ue o substitua legalnrünle,
Ne tir'a de Débito Mun l, da sedc da licitanto uu

clÁrrsüln e

a

,d ro.iio sçu eva

plo,',d
rá ter scus preços

pelo IBGE na dalu

o a data dc assinatura dc,

o T
rral d

,\Dir
g gpl)

e'ela
,tral0.

borar Ternrcl
em periodri

CLÁTi,5Ü L,{ S

CI.,IIJSULÂ bt.II§1À: lX)S Sflltví(l0§ ":- , . - -". "

Os Seviços rjcverão ser prestilcJr.rs em conlormidade.com as condiçÕes contidâs nr: Proccsso Adrr:.

n, A79/2025 e proposta comercial opresentada pela CONTRATADA, que originou este corttrato.

Os Serviços serão prcstados no Município de Capela do Alto Alegre e {lscalizado por scrvicior

rcsponsável rJesignado pcla unidadc administrativa equivalente da unidade solicitantc, o Qutrl

procederá à conferência dos serviços.

§ 1,. 
^ 

prestaçIo clo objeto aqui registrado só se.ciará itpÓs adolados, pelo N4unicípio, lctlos r-is

pr'oceilinrtnlos prer,istos tlo art. 140, inciso il, da Lei n.o 14,133121.

[.m caso 4e dive rgência c1trc a OS e a f.loia i::iscaliFatt:ra ou sntre o objcto cíetivametttc J:restadr::',

o Fornecedor scrá noti{rcado inretjiatamcn'le. para adoção dm proVid0ncias cabíveis.

O prazo parâ prestaçâo dos surviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno .lt'

c0ntrato.

U

4

conlornte apuraçôo realizacla peta CON:l:ltAilAN{§;'*.,**,,,',,,,.,..

:' i ,, 
.,*

ii,
valqi rJcl irnpr-,51r-, de Renci.r

sq$ npcna solrrrr rctençiir-,

§ 2u. Car-so a encaminhar'Jnl

conjunto com a
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PRETEffU RA IUIU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

( ) prut c:r!.rtrcl..ritlu rru iteni"i -tr pcrtlcrá srr prcrrrogurlo, qtrundo solicitlilo pelo l,iIt)çüúiir,,'g ig,'-li
(lue (!i:()t'n1 111rrlir o iusriticudu. ctnrpruludo e lceitc.r pcla Adrninistraçà0'

cLru§u L"r ur lAvir - D,"\ r]o'ü\§ÃQ ÇBÇTUIEJyTÁIU.**'- .

,\s clc:çlcsils riüc()rrentcs,-lrstc colttrato. corrcrào por conta da scguintc dot;lçio ilsi.j:r ttl l-ur

(l arncrrtária Anual:

05ü9 - Secr,rtaria
\'lunicipal de Educação,
Culturq l:sportc c [-ucr

['ara estc c0ntrato níl e

CLÁUSUL,\ DICIillÀ - OI}

citados pclo cc,niri.rtirJo

cii.r

de

(,'

dc

e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamaçôes sobre a qualidade € poltrLlaiidade dii
entrcga do rnatcrial, providenciando sua irncdiata coreção, sem ônus para o Município;

ü Êntregar os Berts/Serviços cortforme deÍinido em proposta comercial apresentada e aceita pcia

CONTRÂ"TANTl:,
g) tj a obrigaçào tlo contrarado cle rnanlcr, «Jurante toda a execuçãr cio contrato, ern

compatibilidadc com iú obriguções por *le assumiclas, todas as concliçôes exigidâs pâra r;

habilitaçâo na licitação, or"r para a qualiÍicação, na contratação direta;

cLÁusuLr Dricl$IÁ pRlilrErlrÂ - DÂ ALTEITAÇÃO ,:

Este ConÍrato poderá ser nrodiÍlcado nos seguintcs termos:

[ - Unilatcralnrcntc, a crilério da Atlnrinistraç$ot

lt) Quando necessiiria rnodiÍicaçüo tro projeto ou das especificações do otrjeto. por nrotivu
devidanrente justifi cado;

b) Para mcdiíicação do valer dccorrentc da rnajoração ou redução quantitativa do objr;irr

contratual até o linritc perntitido por lei,

II - Por âcordo! quantlo;
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:

rONTE D[
RECI.J ITSO§

ELEIIENTO DE
DESPESÂ

O ITG AO/U:T I DÂ D § PR,O.} ETOIÀTI V I D.\ DE,

I .7 19.ü000
i05l - Fomirnto à§

Ativicladcs Ârtisticas e

Culturqis, ;'"ij" i

11903900 - Outros Scrviços

dc Terceiros * Pcssoa

i:T.f'T ,l' JurÍdica

exccuçâo

b) Responder
tJccorrentes de

"!lt;
dolo na

c) Conrunicar à u[g§ntú,
prestar os

d) Emitir todas as
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PREFEITUNA MUNICIPÀL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

tr) Ncecrrllrra l nl$iliticirçÍir.r de rcgirne üLl modo de execLlçâo, For vcrilicação J;r

i n,rtlcrl Lr.rç f o dir-r cond i ç ôcs crri gi níril s:

t) )rcc."siirit it rrrtldilicaç:ào du lbrttta cle pügillllento, pür lnüti\'o§ rclr:r'antcs c
supcr\rnientcs. nlanltrlo o \alor inicial:
tl) parl rr::tatrclccer o cqr.rilibrio econÔrnico-Ílnunceiro inicial do contrato em caso de Ítrrç;r

lnirior'. e lrsu l"or"luito tru lato do principc CIu ctn decorrênqia de Íatos irnprcl isír'eis eru

prcvisircis <js coll§c(luclrcias incalculávcis. que inviabilizem a exccuçào rJr: contrato lâl

uorne pücruâdo. respeitüÍJa, em qualquer caso. ir reparliçâo ob.letiva de risco estlrtrulecicla ito

corllrâ1():

§ 1".À Contriilada obriga-se a aceitaÍ, nas mesm&§ condições deste contrato. os acrúsciillos otl

suprcssôes e Í'etuirdas ate Iimite 25 clll to) valor inicial do Contrato.

§ 2'. A CON'IR.ATA máxinto de 20 dias.

equilíbrio econôntict'r'prorrogáveis pcrr igual cxlo.
tlrranceiro do corrtrato

|'11-E

pcn e

CLÁUSULÂ DICINÍÀ SEÇUh'DÀ D

:\ 2o. O CONT CONTRA"T
lorça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUA S PEN

SI r atr decorrente d:ii§o

A inexecução, parcial ou t«:tal, de qualquer das cláusulas contidirs no contrato. sujeitará a parte a

CON-f RATADA às sançÕes previstas no arligo 155, Lei n.o 14,133121, garaniindo a privia e arn»ll
defesa em processo adminislrativo.

§ l"- A multa scrá graduada de acordo Çom a gravidade da irtfraçâo nos seguintes limites;
l. 0,5 o/o (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

partc do serviço não realizado
IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administraçâo se reserva ao direito dc dcsconter do pagamento devido à CON'flfA"[ÀDi\ u

valor de qualqucr multa porvcntura irnposta em virtude do descumprimento das condições orir

estipuladas;
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PRETEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§.)u- r\s tilultüs prc\istils ncsta clilusula nào tenr carátcr compensatório e o seLt pagamento lliio

c.rirlirá o(u) C()lrTR/\TAD(), da rcsponsabilidade por perdas e danos, ou da irrrputaçiio ije lorn,.i

cumularrva dc ourris sançôes prevista^s na Lei 14.133/21, deconentes das infraçõcs conrctidãs.

cLÁusuL\ DÉct§rÂ QUINTÀ - DO FUNDAIIENTO TEGAL E CÂSOS OivilSSOS

0 prescnte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas allcraçÕcs

postcriores. constiturncJo alo.yuridico pcrfeito c conlerindo às partes signatárias dc' direito adquiridt,.

CLÁUSULA DECIIvIA SEXTÀ . DA vIGÊNCta

C) prescnte corrtrato passará a vi oraÍ a l4/0 ino ern 30tA6,3025, podenc[r

seu praz§ scr prorro
posteriores.

4.133i31 e altcraçõtrs

Ct,ÁUSULA DÉCIMÀ §ETIíÚ DOC
i;, '1 .;

[ica dcsignatlo a Sr.' Adriànu,ôl] iveira dc Cerqueira Soura. lvlatrí 4, com o ob.ietivo de

acompanhar, inspecionar. gncanrinhar e veri
acordo com a l.ci no l.1.li3/21,

CLÁUSI; LÀ D IIcIru,r OITAV

da ão deste contrato de

a loA

à

c0nlci uo

L,ttv"
DÀA

onia.N'[enCz*s Àl
CON'I'ItAl'ÀDO

'["cstcrnunhas:

.f;*ob. l'u^.
Nomc: ------U--
C.pr':bq2/ €-3ABSS 1l

ntnt

I

I

l:ica clcito o liirô do lv{un,cípio
nrais privilegiailo qug seja,
Âssirn, por qi,tirre lq justas

pilra
enl

$a

oulro por

ao Contrato.
presents Contrato, em 2

tcstenr unhas.

l4 dc,it'laio cic 102'

dc

e

(clum) r'ias de

tâ,1 .l.,t e Wo,*,,. C, i', tlfu""-Lç./r*-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

ANEXO UMCO

V. TOTAT-

RS 4.928.9t;

IT[,i\l DESCRI o UÂNT. IIIEDIDA v. uiilT

01 Mensal; f&.ry *"
I

Analisar e cnritir pareüeres técnicos sobre
projetos culturais inscritos em editais da
PNAB, conlbrmc criterios estabel

I conr orientaçÕ_cs tccni q

nles.regulanrenros e legislaç
Acompanhar o

11§ 4.928,90

RS J.928.9tr\rslor TotnlL

' tLi
"l§-r
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RljStlM(] DO C()NTITATO N" 070/2025

conrruranrc: IruNDo il{UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPE,LA DO ALTO
ALIiGIt[,, pcssoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, corn
sede à ltua 19 de lvlarço S/N. andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia. nc.ste ato
rcprçsr-Íltaclo pelo Sr. C
Contratudo: J S EIIIP
n' 09.29J.95{/00ü 1-0.1,

Bahia, neste ato
{ 13.*rí.**r-91.
Objeto: Conrraraçso de
pareceri sta, colrsultor(a),
Nacional Aldir Blanc d
Alegre/13A.

ristinu C CIs0 Se ntcl
ito no CNI'J sob o

ntro, Apora, Estado da

rita no CPF no

prestação de se especializado como,
etos culturais subme.,ti ânrbito da Política

Fon:ento a Cul

Fundamentaçã t: 75 I l 331202 I
Valor tlo Contra 4. 8. t1'l r I novecentos e vin

uÍ'lr de Capcla do Alto

IS ta ce ntavos )
Data da Ass u de
'[érmino: 30 ) 1<

#
@

PREFEITURA MUNITIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

F ra1c,

da

\
t--. L{
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ü;úrio§${ie inl d* ANO2025" BAHIÂ ' POD[,." I-XECI
2TJ DE JUNHO DE 2Ü25. ANO XV. N" i]:v

NfiUNICIPIO PREFHITURA MUNICIPAL DE CÀPEI-I+ DO i''L[O AilÍ:GRI

RESUMO DO CONTRATO N" O7O/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídir,, rl.
direito público interno, CNPJ sob o n' 30.350.14910001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Baino: Ccrrlo
('apcla do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratâdo: J S EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 09.293.954/0001-
04, Residente à Pc Coronel Franoelino, n" 357, Centro, Apora, Estado da Bahia, neste ato representado pela Sr." S. ,i'

Vcnezes Alvares, inscrita no CPF no 413.***.{'{"*-91.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializado como, parecerista, consullr,rr,.,
irvaliador(a), dos projetos culturais submetidos no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a CultLl.r
I'NAB, no município de Capela do Alto Alegre/BA.
liundamentação Legâl: Art. 75 Inciso ll da Lei no 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 4.928,90 (quatro mil novecentos e vinte e oito reais e noventa centavos).
,)âtâ da Assinâtura: l4 de Maio de 2025.

- I crmino: 30 dc Junho dc 2025.

PraÇa Joaquim Machado, Nó 170, 1'Andar- Cenlro, Cep: 4464S000, Fone/fqf (75) 3690-2222, E-mail;prefeituradecapela@yahoo.com

Fsl.co.umenioooC€seÍvoÍilicado.oe rleroçc eletranrcr l*
trllp.: /ndap.ors.i.r ..{-:í': r ! '
sislGra Gêdl4dap - atualizãÉo drãr a co srsten a - versão 2025 r rpn Program3: Gr-o / - oâmpo de ÂFlEaçio aD-04 :§
ccíú.ado dô Rêg slro de Prcg.amas de Compulador - Pocesso no: ÊR 51 2017 00051 5-0 - lNFl

[)oci.iini)altc ês-aia'jdi] ai,.jil:jli:rt;i rl r , rr::' i'r4ir', : i] " t:,.
(:lri{) iíltjtilui a l!iít iiiitrlilljÍ.: ,:: .,,.r r l:'irllir, ;.: :,:i:,iiii ri

onl,fili:,

W
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2Íltita:7.925,1nrU

\J

Consu[a Regularidade Co Empregador

t.,

CertiÍieads dc fiegnlarid*de
do FGTS - CRF

In*crlçãc:
Reeão

09,?93.95410001-Orr ,

} § EI'?PREÉDI}1EÍSTO5 EDUCACIONATS LT§À

rcccoRoNELrRAilcEuNo 357 I CENTROTApoÊÀ iO*1 48350-000
h

Endereço:

A Caixa Ecônômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maÍs de 1990, certífica euê, nesta data, a
empresa acima ldentlficada encuntra-se em sítuaçãô r€*ular perante o
Fundo de Garantla da Tempo de §ervlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reíerentes â contribuições e/av encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGT§.

Va lidad er15/ ü4 12ü75 a Lal ü5 I 2025

Certlfi caÉa l*úmero! 20?5041503 17 14 8793643*

Informação ohtida ern 28/0412§25 10:24:23

G**Wfr
ÇAtxÂ g:'*t*,*ra #§4 rtr:l\ht

A utilizaçâo deste Certiftcado para os fins previstos eÍn Lei esta
condicionada â verificação de autenticidade no site da Calxa:
wuntr,câixa.gou.hr

htSs ://consuhasf .caixa. gov.br/comattacrf/gro#consultaÉmpregsdorJsf 1ti
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ÇERTIÜÃO HEüATIVÂ T}E I}ÊBffOS RELATIVO§ AOS TRIBI..|YO§ F§ÜERAI§ Ê A ÜIVIfrA
Á.TruA DÂ UNIÂO

Hor*e:
§§PJ:

J § ãMPRE§T{DIMENTOS §PUCACIONÂIS LTDA
09.293.9541üü01-04

\.d

Rssaalvado o direito d* a Faeenda Naciona{ cübrâr ê inssrovêr quâisqusr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificaclo que vierem â ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu norTle, relativas a créditos tributários administrados pela §ecretaria
da Reeeitií Fsderal do Brasil (RfS) e a inscriç*es em üívida Ativa da Uniâa {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN).

Ests csrtidáo é válidâ para o estabelecimento matriz ê suãrs fitriais ê, no câsrl ds ente federativo, parã

todas os ôrgãus e íundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-s* à situaçáo da
sujeito pass:vo no ámbito da RFB e da PGFN o abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'ci' do parágrafo únic* rt slri..1'1 dg.Lel 'no 8.212, de 24 de juffio e.!e 1991 .

A ace,itaçãc desta certidão está cçrnclicisna'da à ?eriíicaçâo 
'Je 

sua autenticidade na lnternet, no§
endereços <h ttp ://rfb. gov. be ou <http: 1rwww. pgfn, gov. hr>.

Certidao ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIFGFN no 1 .751, de 211§12014.
Emitida as 09:24:38 do dia 06|AU2A25 <hora e data de Brasília>.
Vàlida até 05/0812ü2 .

Çódigo de controle da certidão: B§P§.0936"D685.CS81
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.



csltrrD.ão NEGÂrrvA DE pÉgxros rnâBrlt,firsr"â"§

§ome: J S EMPR§ENDM§NTü§ HDUCâCIONAI§ ITDA (MATRIZ E TILIAI§)
CNPJ: 09 .293. 954/OCI$r*04
ter[idân no: 23367ü5,3 l2ü25
Expedição: 28/ü 412A23, às 10 :46:21
Validade : 251 7A l2A2'5 18ü (cento e oitenta) dj.as, eontados da data
de sua expedÍÇão.

Certificâ*s§ que § S EUPA.EEIIDIUE§IO§ EDUC}LCIO§&I§ trB]t {UÀretu §
§'II,I&I§), insetitotal n* CÍ\}PJ sob o no 09,293.9§{/0001*ü{, §âO CSsSÍÍt
como inadirnp}-ente n* Banco }iaciona} de Devedcres ?rab,Elhistas.
fertidã* ernirida *.r:-,r bas* nos erts. 6.12*A * 883-A da Ç nsolid.:Çâü
das Leis dc, ?rabalhcr âcrescentadCIs pelas Leis ns. o i?.4{ültü:1 fi
i3.{6il;.fli:, e no Àt-.': {}L/2*22 da CüJY, de 2.\ de janeir* de ?.*2"§..

Os dados constante* ci*s l-a Certidãn são de respünsabilidade dos
?ribunais dc Trabalho
No ca§o de pessoa jurídi*a, a C.ertidão atesta a êmpresa Êm relaÇãe
â tôdüs os sêus estabelecimentô§. agências ou filiais.
Â aceitaÇâÕ desta frertidáo csndiciCIna-se à veri f icaçâo de sLlâ
autênt j-cidaCe no pürtal do Tribunal Superior do Trabaltr* na
Internet (http:. /lwwi*.tst. jus,br) .

Certidã* emitida gratuiLamente.

I}Iso§HeÇão rlrPoRrârr-,§§
*o Ba**n }danional dc: **ved*,res Trnh*J"histas Ç*nstam *§ d*rÍr:m
nÊces*ários à ident:" ticaÇõü das pessoes naturais e jurid:,.:;rs
inadimpientes perânte & .}ust,iÇe do Tra]:alho quanto às obriga,;'**s
estab*lecidan esi ssir':tenÇa csnder:atóri* transátada em julg*do ü\t *rii
acCIr'Jcs jud;-ciais trabaihisLâ§, i-nclusive nô cÕl1cêrnente âos
recolhiimenLos previden*iariosr â honorárÍcs, a rustas. a

*molurn*ntos *u a re*olhir*entss determinados em lei; ou decorrsl:1.*s
de exêcução de a§$rdos firmados perante o Mi'ni,sttário Públicc do
Trabalhç, Comissâo de Conciliação Prév:-a Õu dernais t.i t-ulçs eüê, püi
dispclsição J"egal, rcnt"iver f orça execuliva.

\.rÉ

\dr.5

,'"r'.1-_"->4ú:;.:\"í.'..Yi{1
-,-" H . Á?t.x- i'w"\-"'. .1.' ,1v,"-31,..

". â'*-,\-Y. )4t



Certidão foiegative de Dóbit*s Tributárirl,x

{Emitida para os efeitos dos arts" 113 e 1'14 da Lei 3.9§6 de íí ds dezambro de 1981 - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidâo No: 202522§0S4§

RÀuÂÕ soclAl

J § EIIIP&§, Ulli tll S{ §l{T{)§ §D U CÂül ü§'t/tl§ Ufi}Â

['{ccRtÇÂô ESTÀDUÂr THPJ

{,9.2Íl3.q54/ü{t(} t -ü"í

Fica ceffcado quo nào constãm, atêa prsentg.dala, psndências {rÊ rssponsablldâds da po3sôa Íísica ou.iuÍidica acima
identificada, relâtivas âos tributos âdminlstrados por esta Sêcrotaria.

Eslâ cêrtidãô êngloba todos os seuô ôslabelecimentos quanto à inêxistânciâ de dêbiios, inclus:ve os inscritos nâ Dividâ
Aúva, dí, compôlênda da ProcuÍadÕ.ia Geral do Estado, .êEsalvado o diÍêito da Fâzônda Pública do Estado da Bâhia

cobrar quaisquer dóbitos que vierem a ssr apurados postoriormente.

Enritida em ?*1fr4120?.§, ccrrrÍorms Portaria rio S1S/S9, sendo válida por §0 dias, contados a partÍr da data de sua
emissão;

Gil\INfi,I§ü T}{} §§TA§ü t}Â T}AHTÀ

S§CRETÁRIÂ DÂ FAZE JI{ DÂ,

[rni*s.i*: 2Xlü417§?5 I {}:35

AUTENTICIDÀDE DE§TE §OCUMENTO PO0E SÉR COMPROVADA t-lA§ lH§PETORIA§ FAZENDARI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:l/www.sefaz.ba.gov.br

Válida cfiríl a apresentaçâo cnniunta do cartão original de inscrição no CPF ou nô CNPJ da
§scretaria da Reçeíta Federaldo Minist*rio da Faeanda.

h.rr'

P;iginr I de I llrl{)ertid*irNegut :i r *. qrt


